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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPIkrrO SANTO

COMISSÃO DE JUSTIÇA

PARECER N?

PROJETO DE l_£I NO iq/qn

ASSUNTO; CRIA 0 nigiRTin fl nMTNTqTRflTTUn nr TRTRT

SR. PRESIDENTE

Na qualidade de relator, sou de parecer favorável por*

entender que ja deveria ter sido feito projeto nesse sentido cr_i

ando o Distrito Administrativo de Iriri no Município de Anchieta

Espero que os demais membros desta comissão entendendo o que re

almente vai significar a criaçao desse Distrito para os morado-
T  « •

res de iriri por certo irao acompanhar e aprovar o meu parecer#

SALA DAS SEÇÕES DE 29 /11| / 198 90

SR. PRESIDENTE

Esta comissão adota e aprova o parecer do seu relator,

PREDIDENTE '

RESS^^-^—



PARECER N9

CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE JUSTIÇA

PROJETO DE lei no 039/90

ASSUNTO: CRIA O DISTRITO ADMINISTRATIVO DE IBIRI.

SR, PRESIDENTE

Designado que fui para relstar sobre o projeto de Lei

NS 039/90 de autoria do Uereador ELCI CECCON, que cria o Distrito

Administrativo de Iriri, analizando menunciosamente o projeto, ve_

rifiquei tratar-se de um projeto legal e constitucional e que co-

mo relator nao vejo nenhum obsi a aprouaçao do projeto acima men

cionado esperando o mesmo que os demais membros dessa comissão '

adotem e aprovem o parecer do seu relator, e o meu parecer.

i-

SALA DAS SEÇÕES DE. ^9 / 11 / 198 90

RELATOR

SR. PRESIDENTE

A exemplo do parecer Favorável do nosso relator somos pe-

aprovação do referido projeto como se encontra redigido, adotando e

aprocando, f o nosso parecer.

PREDIDENTE

RELATOR

MEMBRO


